
A necessidade de aperfeiçoamento do atendimento odontológico da unidade.

A CONTRATADA deverá cumprir os seguintes requisitos:

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Os orçamentos utilizados para definição do valor estimado dos materiais, anexo, foram coletados em mídias
especializadas, no mercado e em preços praticados por outros órgãos públicos.



É importante mencionar que a estimativa de valores como base para os valores de referência para esta aquisição 
foi realizada conforme previsto na Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, que altera a Instrução 
Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, nº 7 de 29 de agosto de 2014 e nº 3, de 27 de abril de 2017, dispõe sobre 
os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral.

 
 

 
 

 

Conforme planilha anexa a este ETP.

4.980,15

8.1 Conforme planilha anexa a este ETP.

Não é o caso.

                     
 
 
 



aquisição é o melhor atendimento dos militares  

 
 

                      

 
 

 

 

 -3º Sgt

FELLIPE CORREIA MACIEL - Cap 
Ordenador de despesas de 4ª Cia Com L Mth
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